FICHE AMENDEMENT
Proposition d’amendement al’Article: JAI - Artigo 5.°
Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luis Queiro

Qualité: Suppléant

A fim de assegurar, no quadro da Unido, a promocdo e o refor¢o da cooperacdo operaciona em
matéria de segurancainterna, o Conselho pode instituir um comité permanente que, sem prejuizo do
artigo [207.° do TCE], promova a coordenacéo da ac¢ao das autoridades competentes dos Estados-
Membros, incluindo as autoridades policiais, aduaneiras e da proteccdo civil. Os representantes da

Europol e da Eurojust (8 palavras suprimidas) podem ser associados aos trabalhos do comité. O

Parlamento Europeu e os parlamentos nacionais ser ao r egulamente infor mados dos trabal hos.

Explication éventuelle:



